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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 363/2025
	(   )  COMPRAS
	(   x ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR  LAUDO DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR PARA OS VEÍCULOS PLACA: MLG 9H20, IZK 6C61 E JCB 9E58.



	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS REQUISIÇÕES: 1302,1301,1300/2025

	DA CONTRATADA: SIMON INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 

CNPJ:08.225.436.0002-71 


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item

Quantidade

Unid.

Especificação

VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL

1

3 

UN

LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DE VEÍCULOS PLACA: MLG 9H20, IZK 6C61 E JCB 9E58
500,00

1.500,00

                   TOTAL:
1.500,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, parágrafo 7°, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE SOLICITAÇÃO TEM POR FINALIDADE A AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR PARA OS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE PACIENTES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS). OS VEÍCULOS EM QUESTÃO SÃO AS VANS DE PLACAS MLG 9H20, IZK 6C61 E JCB 9E58, QUE REALIZAM DESLOCAMENTOS DIÁRIOS DE PACIENTES PARA CONSULTAS, EXAMES, TRATAMENTOS E DEMAIS ATENDIMENTOS DE SAÚDE EM OUTROS MUNICÍPIOS.A INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR É UMA EXIGÊNCIA LEGAL E NECESSÁRIA PARA GARANTIR QUE OS VEÍCULOS ESTEJAM EM PLENAS CONDIÇÕES DE USO, ASSEGURANDO A SEGURANÇA DOS PACIENTES, MOTORISTAS E ACOMPANHANTES, BEM COMO O CUMPRIMENTO DAS NORMAS DO DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DAER) E DEMAIS ÓRGÃOS COMPETENTES.DESTACA-SE QUE A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO É IMPRESCINDÍVEL PARA A MANUTENÇÃO DA REGULARIDADE DO TRANSPORTE SANITÁRIO, EVITANDO INTERRUPÇÕES NOS DESLOCAMENTOS E GARANTINDO A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).CONSIDERANDO AINDA QUE A EMPRESA SIMON INSPEÇÃO VEICULAR LTDA., SEDIADA NO MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS, É A EMPRESA MAIS PRÓXIMA E CREDENCIADA PARA A REALIZAÇÃO DESSE TIPO DE SERVIÇO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.015.3390.39.05
500
330/2025 - 4100
Manutenção e Investimento das Atividades do Transp


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 paragrafo 7º, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS,  24 de outubro de 2025.
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